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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

(Processo Administrativo n

Torna-se público que o
MARÍLIA - HCFAMEMA, por meio da 
HCFAMEMA, sediado(a) na rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 
080, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022
com as condições estabelecidas neste Edital
subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é 
SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, fa
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais a
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados na subdivisão anterior e mantê
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se público que o HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
, por meio da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos do 
na rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 – Bairro Fragata, Marília/SP, CEP 17.519

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
reto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da 

30 de setembro de 2022,e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando
subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 

presente licitação é PROTESE ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, fa
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
Licitações e Gestão de Contratos do 
Bairro Fragata, Marília/SP, CEP 17.519-

nos termos da Lei nº 14.133, de 
, da Instrução Normativa 

legislação aplicável e, ainda, de acordo 
observando-se as subdivisões 

PROTESE ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao 

se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
desões são as que constam da minuta de Ata de 

atuarem em atividade compatível com o objeto 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

www.gov.br/compras). 

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
indevido das credenciais de 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 



 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto n
da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da 
dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que ate
art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007
familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa

3.5.1. Para os itens desta licitação, 
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da
disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitaçã
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

3.6.4. pessoa física ou jurídica
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhi

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade licitante ou 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o ex
legislação que disciplina a matéria, conforme 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
 

do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que ate
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual –

Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 
de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

desta licitação, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006

Lei nº 14.133, de 2021. 

disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

oladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

do órgão ou entidade licitante; 

aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

– MEI. 

a tratamento favorecido para as 

a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 
Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o 

nexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
bens a ele relacionados, observado o 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

oladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

ercício do cargo ou emprego, nos termos da 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

3.7.1. A vedação de participação d
de que trata a subdivisão acima
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represent
de empresa que preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, e
integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da
14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consor
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUM

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no 
a proposta apresentada compreende
trabalhistas assegurados na Constituição Federal
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18
emprega menor de 16 (dezesseis)
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4.3.3. não possui empregados
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa
cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamen
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021
verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado
4.4.2 subsequentes. 
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participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante 
acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represent
de empresa que preste assessoria técnica. 

decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores d
integrantes do mesmo grupo econômico. 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da 

Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da

Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleg
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se 

§§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado n
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e agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante 
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

3.6.4 será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

se aos autores do projeto as empresas 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da 

Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

ciada, na mesma licitação, de mais de um 
Lei nº 14.133, de 2021. 

ENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

dital e seus Anexos, bem como que 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

s em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
(quatorze) anos, na condição de 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

empresa de pequeno porte ou sociedade 
deverá declarar, ainda, em campo 
artigo 3° da Lei Complementar nº 

to favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
, excetuada a hipótese de se 

, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 



 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido 
nº 123, de 2006, na hipótese em que
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts
Complementar nº 123, de 2006,
que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento fa
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

4.4.4. Na hipótese de item para participação 
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas
empresas de pequeno porte e equiparadas
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
que microempresa, empresa de pequeno porte

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sa
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid
abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na 
constitui Anexo deste Edital. 
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o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49da 
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos 

nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, 

m direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts
, as microempresas, as empresas de pequeno 

ndário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas
, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas
e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sa
, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
tação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

e da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

REENCHIMENTO DA PROPOSTA 

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

e total do item; 

Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na 
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42 a 49da Lei Complementar 
estimado superior ao limite estabelecido nos 

conforme seja especificado, quando houver, em 

m direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
as empresas de pequeno porte e as cooperativas 

ndário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
o licitante deverá assinalar o 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
ou sociedade cooperativa equiparada. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

ação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

e da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que 



 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o
quantitativo inferior ao máximo previsto para f
constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou in
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante 
as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006
desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá
aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que 
caput, inc. II, e §1º, inc. II, da 
comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 
que o Contratado seja excluído
Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe 
proponente o compromisso de executar o 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do 
responsabilização pelo Tribunal de Contas 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medi
nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição
São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e d
indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
execução do contrato. 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

qualquer outro pretexto. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam

resas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrente

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita n
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art
II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a 

comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 
caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

o de ofício do Simples Nacional, nos termos do art
 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 
Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratad
os prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
utura contratação, nos termos da documentação que 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
diretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

quando houver determinação legal 
que sejam estabelecidos na 

resas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante 
, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

la de acordo com as normas 

na situação descrita na subdivisão 
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

, nos termos do art. 30, 
, apresentando à Administração a 

não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
a documentação que integra este Edital, assumindo o 

licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

ontratado pode ensejar a 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

das necessárias ao exato cumprimento da lei, 
Constituição do Estado de 

ontratado ao pagamento de 
superfaturamento por sobrepreço na 



 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid
abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do i

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de 
pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) PARA O ITEM 1
DESTA LICITAÇÃO. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorro

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automáti
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabel
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto na
apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
o e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) PARA O ITEM 1 E R$ 100,00 (CEM REAIS) PARA OS ITENS 2 E 3 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

imento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
or de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  

Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

regoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

ao último por ele ofertado e registrado 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 5,40 (CINCO 

E R$ 100,00 (CEM REAIS) PARA OS ITENS 2 E 3 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

imento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

ca da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

ecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
or de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

subdivisão acima, os licitantes serão convocados para 

Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 



 

6.15. No caso de desconexão com o 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances
Receita Federal, do porte da entidade empresarial
§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
empresas de pequeno porte participantes
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006

6.18.1. Nessas condições, as propostas de 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
se manifeste no prazo estabelecido, se
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44e 45
nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao lim
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
subdivisão do item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre p
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital 
e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual 
aqueles previstos no caput do art

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeit
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mul
de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos

Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44e 45
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao lim

Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critério
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mul
de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
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orrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
, será efetivada a verificação automática, junto à 
a contratação não se enquadre nas vedações dos 

. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

melhor classificada desista ou não 
microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 

melhor oferta. 

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44e 45 da Lei Complementar 
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos 

, conforme seja especificado, quando houver, em 

iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital 

critérios de desempate serão 

final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
o de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 



 

6.19.2. Persistindo o empate, será 
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no 
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio,a ser realizado 
divulgados por meio de mensagem no sistema, 
incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da 
41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgame

6.20.1. Nesta licitação para registro de preços, não será
em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema,
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação
14.133, de 2021, na legislação correlata
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da 
, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

brasileiras; 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do
o desempate ocorrerá por sorteio,a ser realizado em local, data e horário que serão 

meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 

Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços diferentes 
em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

ção do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
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, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 
, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

Lei nº 12.187, de 29 de 

e no § 1º do art. 60 da Lei nº 
local, data e horário que serão 

a todos os interessados, 

Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 
, quando for o caso. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

admitida a previsão de preços diferentes 
em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

ção do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

especialmente quanto à existência de 
mediante a consulta aos seguintes 

, mantido pela Controladoria-



 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 
Lei Complementar nº 225, de 2026

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a
a seu sócio majoritário, por força do 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do l
o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por part
Ocorrências Impeditivas Indiretas (
Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
similares, dentre outros (Instrução 
estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG
2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte
benefício, em conformidade com os itens

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação ne

7.6.1. Se a proposta vencedora
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 
o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 
disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora qu

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria
/portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
); 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 
, de 2026. 

Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

ntativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
nstrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §1º

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 
ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c Decreto estadual nº

Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado 

Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
eiro lugar. 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 
.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos
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, mantido pela Controladoria-Geral da 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
, do Conselho Nacional de Justiça 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata 
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 

será realizada também quanto 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
e das empresas apontadas no Relatório de 

2018, art. 29, caput, c/c 

societários, linhas de fornecimento 
2018, art. 29, §1º, c/c Decreto 

previamente a uma eventual desclassificação 
Decreto estadual nº 67.608, de 

 inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

nexos. 

regoeiro examinará a proposta 

Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 
.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 



 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do 
a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demons

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 
desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
exeqüibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata 
não alterem a substância das propostas

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.12. Considerando a exigência de apresentação de amostra(s) na documentação que integra este Edital 
como Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em
lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como 
Anexo, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.12.2. Se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.

7.12.2.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes na documentação que integra este Edital como Anexo.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
Edital, consistindo na documentação 
realizar o objeto da licitação, nos termos dos 

8.1.1. A documentação exigida para f
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação.
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apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
o) do valor orçado pela Administração. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

da planilha não constituem motivo para a desclassificação
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de
não alterem a substância das propostas. 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

Considerando a exigência de apresentação de amostra(s) na documentação que integra este Edital 
como Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em
lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como 
Anexo, sob pena de não aceitação da proposta. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

rega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
pecificações constantes na documentação que integra este Edital como Anexo.

que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
dições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 
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orçamento estimado definido para 

trada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

arcar com todos os custos da 

eamento de erros ou falhas que 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

especificações do objeto, poderá ser 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

Considerando a exigência de apresentação de amostra(s) na documentação que integra este Edital 
como Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em primeiro 
lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

rega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, 

primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
pecificações constantes na documentação que integra este Edital como Anexo. 

que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
ra demonstrar a capacidade do licitante de 

. 

ins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
dições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições 



 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das info
14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
documento digital ou quando a lei e
2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º, c/c 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
(Instrução Normativa SEGES/MPDG

8.8.1. A não observância do disposto n
momento da habilitação (Instrução 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.9. A verificação pelo pregoeiro
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em f
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal 
este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG

c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 
nstrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

iro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

ntrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

apresentados em original ou por 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
rmações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

e deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

o aos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 

exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

derá ensejar desclassificação no 
2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 

, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
2 (duas) horas, prorrogável por igual 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

especificados na documentação que integra 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

ntrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
.133, de 2021, art. 64): 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 



 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de um
que atenda ao presente Edital, observado o prazo 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos d

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
portee das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da
participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estima
ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da 
quando houver, em subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições da subdivisão
decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração.

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
dias, contados a partir da data de sua 
minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresen

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos 
da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidad

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecime
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

s, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de um

dital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
portee das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007
participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estima
ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, 
quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

ma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das 
ompetentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 
minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 

.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos 
da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecime
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
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a data de recebimento das 

poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

ão e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
e que trata a subdivisão anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior 

, conforme seja especificado, 

ma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
deverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das 
ompetentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, 

 Edital. 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

tada dentro do prazo; e 

A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 

es, preços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 



 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preç
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê
classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação,

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 
na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A fase de apresentação de amostra(s)
reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra 
este Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçã
na documentação que integra este Edital, poderá:

a)convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b)adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observadoso disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente a
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer dever

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
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Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

do o disposto no item 10 deste Edital. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 
a ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

fase de apresentação de amostra(s), e a habilitação dos licitantes que co
reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra 

nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçã
Edital, poderá: 

a)convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b)adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observadoso disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
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os no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
subdivisão anterior não prejudicará o resultado do 

Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 

habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra 

nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

a)convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b)adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observadoso disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

o julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

á ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 



 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
mail: cfc-licitacao@hcfamema.sp.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públ

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de
proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3. pedir para ser desclas

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital;ou

12.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo 
com as especificações do Edital; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar
prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução
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prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

urso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
licitacao@hcfamema.sp.gov.br. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital;ou

caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo 
com as especificações do Edital;  

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de preços 
belecidos pela Administração; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
ou a execução do contrato; 
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prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
interposição do recurso, assegurada a 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

urso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico e-

que, com dolo ou culpa:  

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

, inclusive não entregar qualquer 

fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

sificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital;ou 

caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

ou a ata de registro de preços no 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 



 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 
falsificada ou deteriorada;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 
instrumento, e aplicada após regular processo administrativo. 

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente 
de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
decorrência da infração administrativa relacionada no item 1
penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada
ao responsável em decorrência das infr
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiret
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

deliberadamente a erro no julgamento; 

caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

citar e contratar; e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 
umento, e aplicada após regular processo administrativo.  

A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa

aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo,
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiret

, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 

 após regular processo 
e/ou Contratado as seguintes 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 

Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
penalidade de multa, garantido o exercício 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
.1.1, quando não se justificar a imposição de 

, após regular processo administrativo, 
ações administrativas relacionadas nos itens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 



 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
processo administrativo, ao responsável
itens12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 1
itens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 1
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizara contratação
prazo e condições estabelecidos
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às san
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, c
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste 
reparação integral dos danos causados

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante 
descontada da garantia prestada, caso exigida n
caso, será cobrada judicialmente (art

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os ef
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Po
2021). 
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sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas

.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos 
.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o 
. 

A recusa injustificada do adjudicatário em formalizara contratação ou a ata de registro de preços 
s pela Administração, descrita no item 12.1.6.1

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 
.  

A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, c
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da 

Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, c
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando

º 14.133, de 2021. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obr
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

ado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
160 do referido diploma legal. 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da 
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será aplicada, após regular 
administrativas relacionadas nos 

as infrações administrativas previstas nos 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

duração observará o disposto no art. 

ou a ata de registro de preços no 
12.1.6.1, caracterizará o 

legalmente estabelecidas (art. 

ções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
o adjudicatário ou o Contratado 

presentar defesa escrita e 

Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso 
se o disposto no art. 166 da 

para licitar ou contratar, caberá pedido de 
observando-se o disposto 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

dital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
, além da perda desse valor, a diferença será 

o Edital, ou, quando for o 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
nº 14.133, de 2021, ou para 

eitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

ado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

161 da Lei nº 14.133, de 



 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços:

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações co

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 
impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
seguinte(s) meio(s): e-mail: cfc-licitacao@hcfamema.sp.gov.br.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo
motivada nos autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequ
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações
juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis pa
serão publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 
neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 
extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
contrário, pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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se de licitação para registro de preços: 

Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 

impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame.

de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
licitacao@hcfamema.sp.gov.br. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 
motivada nos autos do processo de licitação. 

A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 
juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e 

no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, sem informar a identidade do responsável pela 
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021

onstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão 03/03/2026 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 
Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 

-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 
Página 19 de 21 

garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

ntratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 

impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 

de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

serão divulgadas em sítio 
ente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 
ra consulta por qualquer interessado, e 

no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
sem informar a identidade do responsável pela 

colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

Lei nº 14.133, de 2021. 

superior adjudicará o objeto da 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse 
segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão 
pública deste Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais n
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público, nos termos do inc

14.11. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no 
estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025
quando for o caso. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplin

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio
https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas

14.14. Para dirimir quaisquer questões
será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.15.1.1. Anexo I.1 – 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho;

14.15.3. ANEXO III – PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024;

14.15.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

14.15.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões);

14.15.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registr

14.15.6.1. ANEXO VI.1 

14.15.7.  ANEXO VII – MODELOS DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434-

sciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

em dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

, nos termos do inc. III do art. 12 da Leinº 14.133, de 2021. 

Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no 
nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026

Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e no sítio 

https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Termo de Referência; 

 Estudo Técnico Preliminar; 

Minuta de Nota de Empenho; 

PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024;

Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

Modelo(s) de Declaração(ões); 

Minuta de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI.1 - Cadastro de Reserva; 

MODELOS DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS
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sciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

em dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

anar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

lhes validade e eficácia para fins de 

falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão 

ão importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto 
Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, 

Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
 eletrônico 

https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas.. 

decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024; 

MODELOS DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 



 

Marília, 29 de abril de 20
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ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC FAMEMA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 105/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

105/2026 92601-ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC 
FAMEMA

GUILHERME SHAUER SANT 
ANNA

28/04/2026 14:35 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 50/2026 144.00003361/2026-57

1. Definição do objeto

Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de     PROTESE ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE TOTAL

1 PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL; EM LIGA METALICA BIOCOMPATIVEL,

RADIOPACA, CILINDRICA, RECOBERTA COM FARMACO FAMILIA LIMUS; TIPO

POLIMERO BIOABSORVIVEL, EXPANSIVEL POR BALAO,C/EFICACIA

COMPROVADA EM ESTUDOS CLINICOS PUBLICADOS; DIAMETRO DE 2,25 A 4,0

MM; COMPRIMENTO DE 8,0 A 38 MM, COMPATIVEL COM CATETER GUIA 6F E

FIOGUIA DE 0,014" E BAIXO RECOLHIMENTO ELASTICO; ESTERIL,TENHA

PERDA LUMINAL E TROMBOSE TARDIA COMPARAVEL AOS STENTS

FARMACOLOGICOS DE 1ª GERACAO; EMBALAGEM INDIVIDUAL;

ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO

E PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL

VIGENTE 

O PRODUTO PODERA SER OFERTADO COM OUTROS TIPOS DE POLIMERO,

INCLUSIVE NÃO BIOABSORVIVEL.

ESTOQUE MÍNIMO CONSIGNADO DE 02 (DUAS) GRADES.

476772 UND 2.200,00

UASG 92601
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PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR

DA DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:73969   Cod.SIAFISICO: 3742067   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:0702040614

2 PROTESE VALVULAR METALICA; EM REVESTIMENTO COM CARVAO

PIROLITICO E ANEL DE SUTURA EM POLIESTER; MITRAL, DUPLO FOLHETO;

COM DISCOS BASCULANTES,POSSIBILIDADE DE ROTACAO INSITU E

CONFIGURAÇAO DO ANEL DE FIXACAO (BAINHA); TAMANHOS 21 A 33MM DEVE

SER ACOMPANHADA DE CABOS HOLDER E MEDIDORES; TRAZER

EXTERNAMENTE DADOS ESTERILIZACAO,VENC. IDENT.E PROCEDENCIA,LOTE

E VALIDADE,REG. MIN. SAUDE; ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO

COM BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE ATUAL;

MANTER 01 GRADE DE TAMANHO COMPLETA EM SISTEMA DE CONSIGNACAO

E O MEDIDOR DE VALVULA

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:47795   Cod.SIAFISICO: 4119258   UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:0702040576

450096 UND 10,00

3 PROTESE VALVULAR METALICA; EM REVESTIMENTO COM CARVAO

PIROLITICO POLIDO E ANEL DE SUTURA EM POLIESTER; COM DISCOS

BASCULANTES,COMPOSTO DE GRAFITE; AORTICA,DUPLO FOLHETO DEVE

SER DOTADA DE MECANISMODE ROTACAO IN SITU,FLUXO CENTRAL;

TAMANHO 19 A 31MM,BAIXO PERFIL E ACOMPANHADA DE CABOS HOLDERS E

MEDIDORES; ESTERIL ANEIS DE FIXACAO DEVEM ESTAR LIVRES DE QQUER

RECURSO Q DIFICULTE A PERFEITA INTEGRACAO; DA PROTESE AO TECIDO

BIOLOGICO.TRAZER EXTERNAMENTE,DADOS IDENTIF. E PROCEDENCIA,

DADOS DE ESTERILIZ; VENCIMENTO, LOTE E REG. MIN. SAUDE

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE;

MANTER 01 GRADE DE TAMANHO COMPLETA EM SISTEMA DE CONSIGNACAO

E O MEDIDOR DE VALVULA

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:47796   Cod.SIAFISICO: 4119282   UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:0702040576

450098 UND 10,00



3 de 15

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.1.3. Este Termo de Referência foi elaborado a partir da versão atualizada em 01/01/2026 de minuta padronizada
disponível no Portal de Compras do Governo do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br/ãgente-publico
/toolkits-documentos-padronizados/), instituída nos termos do inciso IV, do art. 19 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
do art. 3º do Decreto Estadual nº 67.608/2023, após a análise técnica da Subsecretaria de Gestão da Secretaria de
Gestão e Governo Digital e o exame jurídico da Procuradoria Geral do Estado (PGE).

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto Estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura da ata de registro de
preço, na forma do artigo 105 da lei federal nº 14.133/2021.

1.4.1. Prorrogável por igual período, desde que comprovado preço vantajoso, em conformidade com o art. 84
da lei federal 14.133/2021.

1.5. As quantidades estimadas dos itens para este processo licitatório de Registro de Preço, e que constam neste
Termo de Referência, visam atender as demandas da instituição em conformidade com o item 1.4. e seus subitens.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7.  Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado, que corresponde a data do orçamento do fornecedor, no momento da aprovação da proposta no
pregão eletrônico.

1.8. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto
contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado,
e  independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas da Universidade de São Paulo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

1.8.1. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.8.1.1. Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços de
eventual contratação dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a
partir dos efeitos do último reajuste dos preços da ata anterior à celebração da contratação.

1.8.2.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.8.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.8.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

1.8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao instrumento da contratação.

1.8.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
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1.9.  É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.9.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para
adequada instrução do requerimento.

Subcontratação

1.10. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme designação da Equipe de Planejamento da
Contratação publicada no PNCP, Id PCA PNCP: 24082016000159-0-000001/2026 - HCFAMEMA.

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Observando os preceitos do desenvolvimento sustentável em suas dimensões econômica, social, ambiental e
cultural, com base nas recomendações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União
(2023) e considerando as características técnicas dos itens objeto da contratação, além dos critérios de
sustentabilidade que eventualmente já constem na descrição dos itens devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013, quando aplicável;

4.1.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento,
reabilitação e monitoração em seres humanos, que nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de
dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de
Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado, fixados,
respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002684.
pdf. Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se
enquadram na RDC ANVISA nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se
enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir fixado no
equipamento;

4.1.3. Caso o licitante vencedor oferte algum produto e exerça alguma atividade elencada no art. 4º da RDC
ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014, deverá apresentar Autorização Especial de Empresas (AE) vigente
expedida pela ANVISA;
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4.1.4.  Para o correto armazenamento e conservação do implante as condições ambientais específicas,
temperatura e umidade, devem ser indicadas de forma clara na rotulagem. Demais condições especiais de
armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto médico poderão ser incluídas nas instruções de
uso. Neste caso a indicação “ver instruções de uso” deverá estar visível no rótulo do produto.

4.1.5. O licitante vencedor deverá apresentar Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, quando couber.

4.2. Para análise e julgamento da proposta, deverão ser apresentados os documentos abaixo:

4.2.1. Planilha de Proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo anexo ao Edital, contendo os preços
unitários e o valor total atualizados;

4.2.2. Catálogo, Prospecto ou Informativo nítido do objeto contratado contendo os valores unitário e total dos
itens, a marca, o modelo, o código do fabricante, o número do registro válido do item na ANVISA quando
aplicável, imagem e descritivo técnico detalhado em língua portuguesa.

4.2.2.1. Estando o Registro ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidação
(Petição 1 e 2), conforme Decreto Federal nº 8.077/2013, acompanhada de cópia do Registro vencido. A
não apresentação do Registro e do pedido de revalidação (protocolo) implicará na desclassificação do
item cotado.

Da exigência de amostra

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de realização do procedimento de avaliação divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada aos demais fornecedores interessados.

4.4. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

DESCRIÇÃO DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE EXIGIDA P/ 

AMOSTRA

 Item 1 - COD. 73969 - PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL (STENT)

FAM. LIMUS 2,25-4,0 MM X 8,0-38,0 MM
UND 01

 Item 2 – COD. 47795 -  PROTESE VALVULAR METALICA   MITRAL, DUPLO

FOLHETO TAMANHOS 21 A 33MM
UND 01

 Item 3 – COD. 47796 -  PROTESE VALVULAR METALICA AORTICA,DUPLO

FOLHETO TAMANHO 19 A 31MM
UND 01

4.5. As amostras deverão ser entregues no Setor de Protocolo do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Marília – HCFAMEMA, localizado na Rua Dr. Reinaldo Machado nº 255, Bairro Fragata, Marília/SP, CEP: 17519-080,
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 16:00, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo que o fornecedor assume
total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.8.1. Especificação técnica do produto: confronto do descritivo com a análise visual e física da amostra;
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4.8.2. Conformidade técnica: cumprimento das normas técnicas que se aplicam ao produto para a correta
execução das funções prometidas, tais como normas técnicas ABNT, legislação vigente aplicável, registros
pertinentes, laudos oficiais, embalagem, rótulo, validade etc.;

4.8.3. Funcionalidade: características específicas necessárias para o desempenho na finalidade que se propõe;

4.8.4. Efetividade: efeito obtido quando se está utilizando o produto durante os serviços de rotina informando os
aspectos, tais como qualidade, rendimento, propriedade e características do material; e

4.8.5. Segurança: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico e a segurança dos pacientes, bem
como a segurança e saúde dos colaboradores.

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência.

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133
/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, que se referem fundamentalmente à conveniência e à
oportunidade socioeconômica, com vistas ao não encarecimento da contratação e à ampliação da concorrência, já
que os bens objeto da contratação são caracterizados como de natureza comum.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na ,  Seção de Órtese, Prótese e Materiais Especiais
localizado no prédio do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília – Unidade I; de segunda à sexta-
feira das  08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min na RUA DOUTOR REINALDO MACHADO,
255   FRAGATA     17519-080 – MARÍLIA/SP correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem,, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.2. Prazo de Entrega para o  dos materiais não poderá ser superior a ,estoque inicial 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS
contados da data da retirada da nota de empenho pela contratada.

5.3. O licitante vencedor garantirá a qualidade e/ou a validade do material durante todo o período do seu consumo,
obrigando-se a sanar qualquer vício que o mesmo venha apresentar, através de troca de todo o material viciado ou
deteriorado, sem qualquer ônus para o Hospital.

5.4. O prazo de validade do material a ser entregue deverá ser igual ou superior a , contados a12 (DOZE) MESES
partir da data da emissão do termo de recebimento definitivo.

5.5. O fornecedor deverá especificar na nota fiscal a quantidade referente a cada lote do material entregue.
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5.6. No caso de material importado, cuja identificação esteja em outro idioma, deverá vir acompanhado de etiqueta
em português.

5.7. Os bens serão fornecidos em consignação, mantidos quantitativos mínimos junto ao Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, estabelecidos no quadro abaixo, até que seja atingida a quantidade
total, para cada item, registrada na Ata:

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTITATIVO MÍNIMO

1
COD. 73969 - PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL
(STENT) FAM. LIMUS 2,25-4,0 MM X 8,0-38,0 MM

02 (DUAS) GRADES

2
COD. 47795 - PROTESE VALVULAR METALICA  MITRAL,
DUPLO FOLHETO TAMANHOS 21 A 33MM

01 (UMA) GRADE

3
COD. 47796 - PROTESE VALVULAR METALICA AORTICA,
DUPLO FOLHETO TAMANHO 19 A 31MM

01 (UMA) GRADE

5.7.1. Se os bens, recebidos em consignação, estiverem em conformidade com as especificações e
quantitativos constantes do Termo de Referência e de cada requisição será lavrada Termo de Recebimento em
Consignação no prazo máximo de , contados do recebimento, da substituição ou da05 (CINCO) DIAS ÚTEIS
complementação dos bens.

5.7.2. Os bens recebidos em consignação pelo Contratante serão controlados pelo servidor responsável,
indicado pela Superintendente do Hospital, que relacionará diariamente aqueles que forem efetivamente
utilizados.

5.7.3. Os bens fornecidos em consignação, que não forem utilizados durante o prazo de vigência do contrato,
serão restituídos em , contados do encerramento do prazo contratual, devendo a30 (trinta) DIAS ÚTEIS
conferência ser realizada com a presença de representantes dos CONTRATANTES, mediante recibo emitido
pela em favor da CONTRATADA CONTRATANTE.

5.7.4. Os implantes deverão ser acondicionados em caixas Box com  NO MÁXIMO 11 QUILOS, acompanhados
de sua respectiva nota fiscal. 

5.8. À medida que os materiais forem sendo utilizados pela Instituição, o licitante vencedor será comunicado através
de e-mail, para promover a respectiva , no prazo máximo de , salvo casoreposição 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
de urgência, previamente comunicado.

5.8.1. A reposição estará limitada aos quantitativos registrados para cada item.

5.9. Os materiais fornecidos em consignação serão obrigatoriamente inventariados, mensalmente, pela empresa
vencedora, juntamente com o servidor da Seção de Órtese, Prótese e Materiais Especiais do Hospital das

, afim de que se possa manter o estoque consignado de acordo comClínicas da Faculdade de Medicina de Marília
as quantidades previstas no subitem 5.7.

5.10. Não serão admitidas reclamações posteriores quanto a eventuais problemas relacionados ao referido inventário.

5.11 Em atendimento à legislação fiscal aplicável ao caso, o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal para cada. 
operação de remessa em consignação mercantil, código fiscal conforme o caso.5.917 ou 6.917, 

5.12. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe
a presente contratação), o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo
(s) substituto(s) (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto Estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art.
17, II).

6.7.2.  O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto
executado e aprovará a planilha de medição emitida pela Contratada (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art.
17, III).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV)

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso (Lei Federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023,
art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
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6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto Estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023,
art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e de pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do
caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco)
dias úteis.
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com a comunicação
ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto Estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

7.18. Para fins de liquidação das contratações do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília –
HCFAMEMA é exigido cadastro no sistema CAUFESP, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a
inscrição no referido Cadastro, sem custos para o licitante.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto
Estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.21.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o
qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá
se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei
Estadual nº 12.799, de 2008.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Seleção do fornecedor e fornecimento

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO
REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Forma de fornecimento

8.2. com entrega parceladaO fornecimento do objeto será .

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7. ,  ou sociedade identificada como empresa individual deSociedade empresária sociedade limitada unipessoal
responsabilidade limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEIRELI
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020;

8.9. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação – ICMS do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 Decreto Estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; c/c 

8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

8.22.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

Outras comprovações

8.23. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.23.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos
consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto
na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e
administrativos referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para
receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários
à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do
consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a
prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o
prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão;
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8.23.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.23.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e
habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação
econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput
do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.23.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.24. Tratando - se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a
observância do disposto no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser
apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

8.25 Também será exigida para fins de habilitação a seguinte declaração:

8.25.1. Declaração de conflito de interesse subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o
modelo anexo ao Edital, afirmando que os sócios e/ou proprietários não são membros do corpo diretivo, tenham
cargo de chefia ou confiança e que não estejam envolvidos diretamente na utilização dos produtos ou serviços
objeto desse processo de compra em qualquer uma das seguintes entidades: Faculdade de Medicina de Marília –
FAMEMA; Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA; Fundação de Apoio à
Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR; ou, Fundação Municipal de Ensino – FUMES, em atendimento à Lei
Federal nº 14.133/2021.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do
julgamento das propostas, conforme possibilita a previsão do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, com vistas a
preservar o caráter competitivo do certame e a ampliar o poder de barganha da Administração nas fases de disputa e
de seleção do fornecedor. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.
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10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 092601/09060;
II. Fonte de Recursos: 150.01.0002;
III. Programa de Trabalho: 10302093048500000;
IV. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 096002;
V. Elemento de Despesa: 33903031;
VI. Plano Interno: não se aplica.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUILHERME SHAUER SANT ANNA
Analista Administrativo

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 14:35:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC FAMEMA

Estudo Técnico Preliminar 105/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 144.00003361/2026-57

2. Elaboração Conforme Orientação

2.1. Documento elaborado no Sistema ETP Digital, disponível no Portal do Governo Federal, e conforme orientações do
"Manual" disponibilizado em 08/02/2024, pela Secretária de Gestão e Governo Digital do estado de São Paulo.

2.2. Este Estudo Técnico Preliminar (ETP), analisa a demanda referente ao DFD que compõe este processo.

2.3. Informo que este documento foi elaborando atendendo ao Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, e estabelece os
aspectos para a contratação e sua viabilidade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Órtese, Prótese e Materiais Especiais Matheus Kauffman Silva

4. Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) compõe a fase de planejamento da contratação pública que visa a aquisição futura de 4.1. 
 nos termos da tabela abaixo:PROTESE ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL; EM LIGA METALICA BIOCOMPATIVEL,

RADIOPACA, CILINDRICA, RECOBERTA COM FARMACO FAMILIA LIMUS; TIPO

POLIMERO BIOABSORVIVEL, EXPANSIVEL POR BALAO,C/EFICACIA COMPROVADA

EM ESTUDOS CLINICOS PUBLICADOS; DIAMETRO DE 2,25 A 4,0 MM;

COMPRIMENTO DE 8,0 A 38 MM, COMPATIVEL COM CATETER GUIA 6F E FIOGUIA

DE 0,014" E BAIXO RECOLHIMENTO ELASTICO; ESTERIL,TENHA PERDA LUMINAL E

TROMBOSE TARDIA COMPARAVEL AOS STENTS FARMACOLOGICOS DE 1ª

GERACAO; EMBALAGEM INDIVIDUAL; ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E

ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

O PRODUTO PODERA SER OFERTADO COM OUTROS TIPOS DE POLIMERO,

INCLUSIVE NÃO BIOABSORVIVEL.

476772 UND 2.200,00

UASG 92601
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ESTOQUE MÍNIMO CONSIGNADO DE 02 (DUAS) GRADES.

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:73969   Cod.SIAFISICO: 3742067   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:33903031

Cod.Sus:0702040614

2 PROTESE VALVULAR METALICA; EM REVESTIMENTO COM CARVAO PIROLITICO E

ANEL DE SUTURA EM POLIESTER; MITRAL, DUPLO FOLHETO; COM DISCOS

BASCULANTES,POSSIBILIDADE DE ROTACAO INSITU E CONFIGURAÇAO DO ANEL

DE FIXACAO (BAINHA); TAMANHOS 21 A 33MM DEVE SER ACOMPANHADA DE

CABOS HOLDER E MEDIDORES; TRAZER EXTERNAMENTE DADOS ESTERILIZACAO,

VENC. IDENT.E PROCEDENCIA,LOTE E VALIDADE,REG. MIN. SAUDE;

ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA E

ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLACAO VIGENTE ATUAL;

MANTER 01 GRADE DE TAMANHO COMPLETA EM SISTEMA DE CONSIGNACAO E O

MEDIDOR DE VALVULA

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA ENTREGA

PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:47795   Cod.SIAFISICO: 4119258   UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.ND:33903031

Cod.Sus:0702040576

450096 UND 10,00

3 PROTESE VALVULAR METALICA; EM REVESTIMENTO COM CARVAO PIROLITICO

POLIDO E ANEL DE SUTURA EM POLIESTER; COM DISCOS BASCULANTES,

COMPOSTO DE GRAFITE; AORTICA,DUPLO FOLHETO DEVE SER DOTADA DE

MECANISMODE ROTACAO IN SITU,FLUXO CENTRAL; TAMANHO 19 A 31MM,BAIXO

PERFIL E ACOMPANHADA DE CABOS HOLDERS E MEDIDORES; ESTERIL ANEIS DE

FIXACAO DEVEM ESTAR LIVRES DE QQUER RECURSO Q DIFICULTE A PERFEITA

INTEGRACAO; DA PROTESE AO TECIDO BIOLOGICO.TRAZER EXTERNAMENTE,

DADOS IDENTIF. E PROCEDENCIA,DADOS DE ESTERILIZ; VENCIMENTO, LOTE E

REG. MIN. SAUDE APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLACAO VIGENTE;

MANTER 01 GRADE DE TAMANHO COMPLETA EM SISTEMA DE CONSIGNACAO E O

MEDIDOR DE VALVULA

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA ENTREGA

PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:47796   Cod.SIAFISICO: 4119282   UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.ND:33903031

Cod.Sus:0702040576

450098 UND 10,00
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4.2.  A necessidade da aquisição dos itens, objetos desta contratação e  elencados neste ETP foi informada por meio de requisições
internas da Seção de Órtese, Prótese e Materiais Especiais do HCFAMEMA.

4.3. Aquisição de  PROTESE ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO que serão utilizados nos, 
procedimentos cirúrgicos, administrados nos nossos pacientes dos Serviços de Urgência e Emergência, nos nossos Serviços de
Internação Cirúrgica e Ambulatorial, das nossas Unidades Hospitalares HC-I e HC-II. 

4.4. Informo a necessidade consignação deste material, que ficará a disposição 24h na Instituição para permitir o atendimento médico
Hospitalar de Urgência e Emergência, tornando fundamental a Instituição disponibilizar um “mínimo” de material ao profissional no ato do
atendimento para que o mesmo possa realizar o procedimento adequado e necessário visando o melhor atendimento disponível aos
nossos pacientes, em prazo hábil a não comprometer a qualidade do tratamento.

4.5.  a opção pela consignação dos bens por não conhecimento prévio das demandas específicas com pacientes com diversos Informo
diagnósticos e condutas cirúrgicas, onde a consignação dos materiais adotado pela modalidade de Registro de Preço, gera
economicidade nas compras públicas, evitando excessos de estoque de determinados itens que possuem histórico de consumo reduzido
ou ainda falta daqueles que são utilizados com maior frequência. E mesmo os itens de menor consumo devem estar disponíveis a
qualquer momento, tendo em vista as especificidades dos procedimentos realizados na instituição.

 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na , localizado no prédio do4.6.  Seção de Órtese, Prótese e Materiais Especiais
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília – Unidade I; de  segunda à  sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das
13h00min às 16h30min na RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255, BAIRRO FRAGATA, CEP 17519-080 – MARÍLIA/SP correndo, 
por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

a , contados da data da4.7. Prazo de Entrega para o  dos materiais não poderá ser superior estoque inicial 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS
retirada da nota de empenho pela contratada.

4.8. O licitante vencedor garantirá a qualidade e/ou a validade do material durante todo o período do seu consumo, obrigando-se a sanar
qualquer vício que o mesmo venha apresentar, através de troca de todo o material viciado ou deteriorado, sem qualquer ônus para o
Hospital.

4.9. O prazo de validade do material a ser entregue deverá ser igual ou superior a , contados a partir da data da12 (DOZE) MESES
emissão do termo de recebimento definitivo.

4.10. O fornecedor deverá especificar na nota fiscal a quantidade referente a cada lote do material entregue.

4.11. No caso de material importado, cuja identificação esteja em outro idioma, deverá vir acompanhado de etiqueta em português.

4.12. Os bens serão fornecidos em consignação, mantidos quantitativos mínimos junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de
cada item, registradaMedicina de Marília - HCFAMEMA, estabelecidos no quadro abaixo, até que seja atingida a quantidade total, para 

na Ata:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM  

1
COD. 73969 - PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL 

(STENT) FAM. LIMUS 2,25-4,0 MM X 8,0-38,0 MM
02 (DUAS) GRADES

2
COD. 47795 - PROTESE VALVULAR METALICA MITRAL,

DUPLO FOLHETO TAMANHOS 21 A 33MM
01 (UMA) GRADE

3
COD. 47796 - PROTESE VALVULAR METALICA AORTICA, 

DUPLO FOLHETO TAMANHO 19 A 31MM
01 (UMA) GRADE

4.12.1. Se os bens, recebidos em consignação, estiverem em conformidade com as especificações e quantitativos constantes do
Termo de Referência e de cada requisição será lavrada Termo de Recebimento em Consignação no prazo máximo de 05

, contados do recebimento, da substituição ou da complementação dos bens.(CINCO) DIAS ÚTEIS

4.12.2. Os bens recebidos em consignação pelo Contratante serão controlados pelo servidor responsável, indicado pela
Superintendente do Hospital, que relacionará diariamente aqueles que forem efetivamente utilizados.
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4.12.3. Os bens fornecidos em consignação, que não forem utilizados durante o prazo de vigência do contrato, serão restituídos
em , contados do encerramento do prazo contratual, devendo a conferência ser realizada com a presença30 (trinta) DIAS ÚTEIS
de representantes dos CONTRATANTES, mediante recibo emitido pela em favor da CONTRATADA CONTRATANTE.

4.13. À medida que os materiais forem sendo utilizados pela Instituição, o licitante vencedor será comunicado através de e-mail, para
promover a respectiva , no prazo máximo de , salvo caso de urgência, previamentereposição 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
comunicado.

4.13.1. A reposição estará limitada aos quantitativos registrados para cada item.

4.14. Os materiais fornecidos em consignação serão obrigatoriamente inventariados, mensalmente, pela empresa vencedora, juntamente
Seção de Órtese, Prótese e Materiais Especiaiscom o servidor da do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília, afim de 

que se possa manter o estoque consignado de acordo com as quantidades previstas no subitem 4.13.

4.15. Não serão admitidas reclamações posteriores quanto a eventuais problemas relacionados ao referido inventário.

4.16 Em atendimento à legislação fiscal aplicável ao caso, o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal para cada operação de remessa em. 
consignação mercantil, código fiscal conforme o caso.5.917 ou 6.917, 

4.17. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
da própria aquisição dos produtos.previdenciários, decorrentes da entrega e 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

SUSTENTABILIDADE.

5.1. Observando os preceitos do desenvolvimento sustentável, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, além dos
critérios de sustentabilidade eventualmente já inseridos na descrição do objeto.

MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR

5.2. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº
8.077, de 2013;

5.3. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou
fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, que nos
termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado,
fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002684.pdf. Encontram-se
excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC ANVISA nº 549, de 31 de
agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será
compulsório e deverá vir fixado no equipamento;

5.4. Caso o licitante vencedor oferte algum produto e exerça alguma atividade elencada no art. 4º da RDC ANVISA nº 16, de 1º de abril
de 2014, deverá apresentar Autorização Especial de Empresas (AE) vigente expedida pela ANVISA;

5.5. Para o correto armazenamento e conservação do implante as condições ambientais específicas, temperatura e umidade, devem ser
indicadas de forma clara na rotulagem. Demais condições especiais de armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto
médico poderão ser incluídas nas instruções de uso. Neste caso a indicação “ver instruções de uso” deverá estar visível no rótulo do
produto.

5.6. O licitante vencedor deverá apresentar Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, se couber;

5.7. Para análise e julgamento da proposta, deverão ser apresentados os documentos abaixo:

5.7.1. Planilha de Proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo anexo ao Edital, contendo os preços unitários e o valor
total atualizados;

5.7.2. Catálogo, Prospecto ou Informativo nítido do objeto contratado contendo os valores unitário e total dos itens, a marca, o
modelo, o código do fabricante, o número do registro válido do item na ANVISA quando aplicável, imagem e descritivo técnico
detalhado em língua portuguesa.

5.7.2.1. Estando o Registro ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidação (Petição 1 e 2),
conforme Decreto Federal nº 8.077/2013, acompanhada de cópia do Registro vencido. A não apresentação do Registro e
do pedido de revalidação (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado.
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Da exigência de amostra

5.8. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar
amostra, que terá data, local e horário de realização do procedimento de avaliação divulgados por mensagem no sistema, cuja presença
será facultada aos demais fornecedores interessados.

5.9. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

DESCRIÇÃO DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE EXIGIDA P/ 

AMOSTRA

 Item 1 - COD. 73969 - PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL (STENT)

FAM. LIMUS 2,25-4,0 MM X 8,0-38,0 MM
UND 01

 Item 2 – COD. 47795 -  PROTESE VALVULAR METALICA   MITRAL, DUPLO

FOLHETO TAMANHOS 21 A 33MM
UND 01

 Item 3 – COD. 47796 -  PROTESE VALVULAR METALICA AORTICA,DUPLO

FOLHETO TAMANHO 19 A 31MM
UND 01

5.10. As amostras deverão ser entregues no Setor de Protocolo do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília –
HCFAMEMA, localizado na Rua Dr. Reinaldo Machado nº 255, Bairro Fragata, Marília/SP, CEP: 17519-080, de segunda à sexta-feira das
07:30 às 16:00, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo que o fornecedor assume total responsabilidade pelo envio e por eventual
atraso na entrega.

5.11. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o
prazo.

5.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

5.13. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

5.13.1. Especificação técnica do produto: confronto do descritivo com a análise visual e física da amostra;

5.13.2. Conformidade técnica: cumprimento das normas técnicas que se aplicam ao produto para a correta execução das funções
prometidas, tais como normas técnicas ABNT, legislação vigente aplicável, registros pertinentes, laudos oficiais, embalagem,
rótulo, validade etc.;

5.13.3. Funcionalidade: características específicas necessárias para o desempenho na finalidade que se propõe;

5.13.4. Efetividade: efeito obtido quando se está utilizando o produto durante os serviços de rotina informando os aspectos, tais
como qualidade, rendimento, propriedade e características do material; e

5.13.5. Segurança: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico e a segurança dos pacientes, bem como a
segurança e saúde dos colaboradores.

5.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

5.16. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

5.17. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5
(cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
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5.18. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Garantia da contratação

5.19. Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar, que se referem fundamentalmente à conveniência e à oportunidade socioeconômica, com
vistas ao não encarecimento da contratação e à ampliação da concorrência, já que os bens objeto da contratação são caracterizados
como de natureza comum.

6. Levantamento de Mercado

6.1. Com base nas características técnicas do objeto e nos requisitos estabelecidos internamente para sua aquisição, em atendimento à
previsão do inciso III, do artigo 5º do Decreto Estadual nº 68.017/2023, foi realizado levantamento de mercado, considerando preços
informados por fornecedores em resposta a solicitações formais de cotações e os valores praticados em contratações similares feitas pela
Administração, chegando-se à identificação das alternativas possíveis para o atendimento da necessidade apresentada neste ETP.

6.2. No levantamento de mercado procurou-se observar a potencial economia de escala, as peculiaridades do local de execução do
objeto, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, os prazos e formas de pagamento e questões
relacionadas às especificidades técnicas dos itens

6.3. Para identificação das alternativas e soluções possíveis procedeu-se à realização de pesquisa de preços, conforme estabelecido no
Decreto Estadual nº 67.888/2023, em atendimento à previsão do § 1º, do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, na qual constam os
orçamentos de fornecedores e os valores praticados pela Administração em contratações semelhantes que subsidiaram a estipulação da
estimativa do valor da contratação e do preço referencial.

6.4. Através da pesquisa de preços foi possível constatar, então, a realidade de mercado e as condições atualmente praticadas na
comercialização dos itens objeto deste ETP, contribuindo para a análise das alternativas possíveis e a escolha da melhor solução para o
atendimento da necessidade.

6.5. Não foi realizada a consulta para adesão às Atas de Registro de Preços de outras instituições e também não será permitida a adesão
de outras instituições, considerando as condições diferenciadas que envolve as condições de aquisição destes itens.

 

7. Descrição da solução como um todo

7.1. O Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA é referencia regional e a demanda do material solicitado
será  utilizados nos procedimentos cirúrgicos, nos nossos Serviços de Internação Cirúrgica e Ambulatorial, das nossas Unidades
Hospitalares HC-I e HC-II. Os tratamentos cirúrgicos enquadram-se no desenvolvimento das ações pertinentes ao cumprimento da
Missão Institucional, sendo esta: “Formar profissionais comprometidos com as necessidades de saúde das pessoas, integrando ensino-
aprendizagem, pesquisa e assistência.” A assistência refere-se ao atendimento prestado aos 62 Municípios e 1.200.000 habitantes, nos
procedimentos de média e alta complexidade, ao Sistema SUS. Ainda, as ações administrativas dão a estrutura de base gerencial,
financeira e legal para o desenvolvimento das ações acadêmicas e assistenciais.

7.2. Considerando a diversidade do atendimento desta Instituição e a ampla gama de material a ser utilizado nos diversos procedimentos
cirúrgicos que são realizado, onde é impossível determinar com antecedência o "material" que deve estar disponível para o procedimento
médico/hospitalar.

7.3. A contratação estimada para 12 meses, onde as quantidades a serem adquiridas foram definidas com base na análise da média de
consumo mensal dos últimos 24 (VINTE E QUATRO) meses fornecida pelo sistema BENNER (Sistema Gerencial do HCFAMEMA).
Projetando-se o quantitativo para consumo durante o período necessário para 12 meses , acrescido de margem de segurança. O
quantitativo consta expressamente no documento de formalização da demanda.

7.4. A contratação dos itens nos moldes do Registro de Preço no sistema de consignação, permite a Administração contratar atendendo
os seguintes requisitos:

- a) economicidade da contratação: ter disponível para utilizar a quantidade desejada sem o risco do desperdício por não precisar
realizar a aquisição da quantidade total dos itens registrados em ATA;

- b) racionalidade da contratação: ter disponível todos os "modelos, tamanhos e medidas do produto para o procedimento
cirúrgico, onde permite no momento cirúrgico utilizar o produto que realmente atenda a necessidade do paciente;
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- c) celeridade da contratação: ter disponível de forma imediata a utilização do material necessário para o procedimento de
urgência e emergência, uma vez que o material já está disponível na Instituição, pronto para sua utilização imediata na cirurgia;

7.5. Nas aquisições de OPME que possuam conjuntos de componentes com tamanhos variáveis, o Termo de Referência conterá
cláusulas que estabeleçam a obrigação do fornecedor em realizar todas as trocas de componentes não utilizados, mesmo depois de
expirada a sua validade ou garantia.

7.6. Trata-se de Processo Licitatório para a Aquisição de  PROTESE ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE
, com a finalidade de atender às demandas do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA,CONSIGNAÇÃO

relacionadas à continuidade dos serviços médico-hospitalares prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

7.7. A realização da compra pública na modalidade licitatória foi identificada como a melhor solução no presente caso, dadas as
características da necessidade interna que se pretende atender, do objeto, dos quantitativos solicitados, dos preços estimados e da
realidade do mercado, considerando uma vez mais que os medicamentos são itens padronizados e estocáveis indispensáveis para as
atividades desenvolvidas nas unidades hospitalares do HCFAMEMA.

7.8. As requisições internas que originaram o presente processo licitatório apontaram a necessidade de manutenção dos níveis de
disponibilidade dos itens, objeto da contratação considerando um consumo estimado para o período de 12 (doze) meses , em
quantitativos e especificações que fazem da licitação na modalidade Pregão Para Registro de Preços a solução mais adequada. Nesse
sentido, também foi determinante para a escolha da presente solução, a análise do histórico de aquisições e de consumo dos itens.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1.  A quantidade de de itens a ser adquirida será estabelecida em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa, foi
considerada conforme relatório de Histórico de Aquisições, gerado através do sistema Benner e a aquisição será com base nas metas de
procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais do exercício de 2026.

8.2. Tabela da estimativa da contratação

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 PROTESE ENDOVASCULAR EXPANSIVEL; EM LIGA METALICA BIOCOMPATIVEL,

RADIOPACA, CILINDRICA, RECOBERTA COM FARMACO FAMILIA LIMUS; TIPO

POLIMERO BIOABSORVIVEL, EXPANSIVEL POR BALAO,C/EFICACIA

COMPROVADA EM ESTUDOS CLINICOS PUBLICADOS; DIAMETRO DE 2,25 A 4,0

MM; COMPRIMENTO DE 8,0 A 38 MM, COMPATIVEL COM CATETER GUIA 6F E

FIOGUIA DE 0,014" E BAIXO RECOLHIMENTO ELASTICO; ESTERIL,TENHA

PERDA LUMINAL E TROMBOSE TARDIA COMPARAVEL AOS STENTS

FARMACOLOGICOS DE 1ª GERACAO; EMBALAGEM INDIVIDUAL;

ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO

E PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL

VIGENTE 

O PRODUTO PODERA SER OFERTADO COM OUTROS TIPOS DE POLIMERO,

INCLUSIVE NÃO BIOABSORVIVEL.

ESTOQUE MÍNIMO CONSIGNADO DE 02 (DUAS) GRADES.

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR

DA DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

476772 UND 2.200,00
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Codigo:73969   Cod.SIAFISICO: 3742067   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:0702040614

2 PROTESE VALVULAR METALICA; EM REVESTIMENTO COM CARVAO

PIROLITICO E ANEL DE SUTURA EM POLIESTER; MITRAL, DUPLO FOLHETO;

COM DISCOS BASCULANTES,POSSIBILIDADE DE ROTACAO INSITU E

CONFIGURAÇAO DO ANEL DE FIXACAO (BAINHA); TAMANHOS 21 A 33MM DEVE

SER ACOMPANHADA DE CABOS HOLDER E MEDIDORES; TRAZER

EXTERNAMENTE DADOS ESTERILIZACAO,VENC. IDENT.E PROCEDENCIA,LOTE

E VALIDADE,REG. MIN. SAUDE; ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO

COM BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE ATUAL;

MANTER 01 GRADE DE TAMANHO COMPLETA EM SISTEMA DE CONSIGNACAO

E O MEDIDOR DE VALVULA

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:47795   Cod.SIAFISICO: 4119258   UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:0702040576

450096 UND 10,00

3 PROTESE VALVULAR METALICA; EM REVESTIMENTO COM CARVAO

PIROLITICO POLIDO E ANEL DE SUTURA EM POLIESTER; COM DISCOS

BASCULANTES,COMPOSTO DE GRAFITE; AORTICA,DUPLO FOLHETO DEVE SER

DOTADA DE MECANISMODE ROTACAO IN SITU,FLUXO CENTRAL; TAMANHO 19

A 31MM,BAIXO PERFIL E ACOMPANHADA DE CABOS HOLDERS E MEDIDORES;

ESTERIL ANEIS DE FIXACAO DEVEM ESTAR LIVRES DE QQUER RECURSO Q

DIFICULTE A PERFEITA INTEGRACAO; DA PROTESE AO TECIDO BIOLOGICO.

TRAZER EXTERNAMENTE,DADOS IDENTIF. E PROCEDENCIA,DADOS DE

ESTERILIZ; VENCIMENTO, LOTE E REG. MIN. SAUDE APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE;

MANTER 01 GRADE DE TAMANHO COMPLETA EM SISTEMA DE CONSIGNACAO

E O MEDIDOR DE VALVULA

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

AMOSTRA: ENVIAR NO MINIMO 01 UNIDADE DE QUALQUER TAMANHO.

Codigo:47796   Cod.SIAFISICO: 4119282   UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:0702040576

450098 UND 10,00
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9. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Justificativa: Considerando o Art. 13 da Lei 14.133/21, em seu parágrafo único no item “II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do 
art. 24 desta Lei.” A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas se fixem em torno do preço referencial da administração, acreditamos que a 
competitividade do certame sem o conhecimento do valor mensurado propicia-se melhores propostas para a licitação, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a 
efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente, sem o viés do valor 

]estimado pela Administração.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Na presente contratação, considerando a expectativa de consumo anual e em observância ao princípio do parcelamento previsto no
artigo 40, V, "b" da Lei Federal nº 14.133/2021, optou-se pelo parcelamento da solução. Assim, o fornecimento do objeto deverá se dar de
forma parcelada.

10.2. O texto legal supracitado dispõe que o princípio do parcelamento deverá ser observado quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso para a Administração. Além disso, o § 1º do mesmo artigo institui que deverão ser considerados na aplicação
do referido princípio "a viabilidade da divisão do objeto em lotes", "o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade" e "o dever de buscar a ampliação da competição
e de evitar a concentração de mercado".

10.3. Dessa forma, diante das especificações e da natureza do objeto, das características gerais da necessidade, das informações
coletadas no levantamento de mercado e da opção pelo sistema de registro de preços, concluiu-se que será viável e vantajoso o
parcelamento. Como já mencionado, os itens da contratação são caracterizados como padronizados e a sua aquisição tem por finalidade
a manutenção dos níveis de estoques para a continuidade dos serviços de saúde prestados. Assim, o parcelamento através do sistema
de registro de preços se apresenta como benéfico por pelo menos duas razões:

a) o sistema de registro de preços permite à Administração firmar o compromisso de expectativa de contratações futuras a serem
realizadas dentro do período de 1 (um) ano, prorrogável por até mais 1 (um) ano, no qual os preços e as condições praticadas
serão aquelas formalmente registradas em ata, como prevê, entre outros, o inciso XLVI, do art. 6ºda Lei Federal nº 14.133/2021,
de modo que os dispêndios da Administração no período de vigência da ata estarão sempre vinculados aos valores e às
condições pré-estabelecidas no momento da assinatura da ata, assegurando que as aquisições daqueles itens registrados não
sofrerão no decurso do tempo impactos negativos de oscilações do mercado; e

b) o sistema de registro de preços permite que sejam estabelecidas quantidades de itens baseadas na expectativa de consumo
para um determinado período, mas não obriga a Administração à efetiva aquisição de todo o quantitativo registrado, as aquisições
poderão ser realizadas na quantidade exata correspondente às demandas que vierem a se concretizar na realidade da
Administração, dentro dos limites máximos registrados em Ata.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11.2. Em exame da natureza do objeto que ora se pretende adquirir, não se verifica interdependência com qualquer outro, no sentido de
condicioná-lo à sua plena efetivação, ou seja, vindo a adquiri-lo estará plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado
neste ETP.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Além da presente contratação estar alinhada ao planejamento orçamentário, ela possui objeto que atende, em suas características
e quantitativos, à uma utilização padronizada, isto é, que corresponde à realização de atividades habituais de assistência à saúde e
demandas recorrentes no âmbito dos serviços prestados pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA e
por suas unidades. Dessa forma, ratifica-se o alinhamento entre a contratação e o planejamento também pelo fato de que este processo
deriva da identificação técnica e administrativa da necessidade de aquisição de itens cuja utilização é adequada e apropriada,
considerando também a infraestrutura e as instalações desta Autarquia, bem como a composição do seu quadro técnico-profissional e o
contingente populacional que habitualmente demanda os serviços que dependem da utilização desses itens.
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Manutenção do abastecimento para continuidade dos serviços prestados e o pleno atendimento das atividades-fim desta Instituição.

13.2. Esta compra atende à requisição interna de renovação do procedimento licitatório com a finalidade de manutenção dos níveis de
estoques suficientes dos referidos implantes, conforme o seguinte critério técnico: aplicação da técnica de administração de estoques em
produção de serviço com perfil da demanda espontânea e individualizada, denominada "determinação histórica do consumo", abrangendo
as características mínimas dos consumos horizontais, crescentes, decrescentes, aleatórios e sazonais, através do conceito classificado
como "séries temporais de modelo fixo" (fixed-model times-series) utilizando relatório de consumo médio mensal por produto.

13.3.  Nas aquisições de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, que possuam conjuntos de componentes com tamanhos variáveis,
estabelecer a aquisição por consignação de itens com a obrigação do fornecedor em realizar todas as trocas de componentes não
utilizados, mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia é de grande benefício para a administração, quando se fala em custos
de contratação.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada e o serviço prestado,
uma vez que a unidade já realiza a dispensação destes itens.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Os  e equipamentos médico-hospitalares podem conter em sua composição diversos tipos de metais e plásticos, dentreimplantes
outros componentes, compostas por elementos químicos que geram, portanto, resíduos tóxicos. Quando são descartados de forma
incorreta ou no lixo comum podem causar agressão ao meio ambiente, contaminando o solo e o lençol freático. Dessa forma estes
resíduos deverão ter destino correto para seu descarte.

15.2. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº
8.077, de 2013.

15.3. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou
fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e
equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020,
cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para
Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados,

15.4. Além disso, serão exigidos para a contratação os requisitos de sustentabilidade elencados no item 5 deste ETP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUILHERME SHAUER SANT ANNA
Analista Administrativo

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 14:46:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Como se trata de itens essenciais ao tratamento e recuperação da saúde dos pacientes do HCFAMEMA relacionados diretamente à
atividade fim, que serão fornecidos por empresas devidamente habilitadas em ambiente de ampla concorrência, declaramos ser viável a
presente contratação, pois respeitam critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, melhor preço e o principio da
economicidade para a administração pública



 

 

  

Adaptado pelo Est
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434
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CÓPIA PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024

 
 
O Superintendente em substituição
MARÍLIA - HCFAMEMA, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar 
os procedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do re
  
RESOLVE: 
  
I. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/
deverá obedecer ao disposto nesta resolução.
  
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, f
seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência; 
II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do 
valor do ajuste; 
III - impedimento de licitar e contratar com a Administraçã
ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (t
de 6 (seis) anos. 

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.
§ 2º - As sanções previstas nos incisos
com a multa. 

  
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que d
para a Administração Pública;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência 
de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao 
fato ensejador da sanção;
2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido
3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 
obrigações contratuais;
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ANEXO III 
 

PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024
 
 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito do Hospital das 
Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília 
visando à aplicação de sanções admin
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
federal nº 14.133/2021, e dá as providências correlatas.

Superintendente em substituição do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
ndo as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar 
os procedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal.

A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/
deverá obedecer ao disposto nesta resolução. 

O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, f
seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA: 

multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo 
ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (t

A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que d

para a Administração Pública; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção: 

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de 
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência 

de aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao 
fato ensejador da sanção; 
2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 
obrigações contratuais; 
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PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito do Hospital das 
Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, 

à aplicação de sanções administrativas previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 
federal nº 14.133/2021, e dá as providências correlatas. 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
ndo as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar 
ferido diploma legal. 

A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), 

O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às 

multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do 

o Pública direta e indireta do mesmo 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA. 

I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

 
Sanções ou na Relação de 

Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência 
de aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao 

2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 

3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 



 

4. A falsidade de declaração, apresentada pelo lici
diferenciado concedido em legislação específica.
5. A reincidência na infração;
6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 
públicos ou satisfação de necessidade coletiva

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:
1. A falha escusável do licitante ou contratado;
2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil id
últimos; 
3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;
4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracio

  
II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
  
II.1 – Da Advertência 
  
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 
não advenha grave dano à Administração.
  
II. 2 – Da Multa 
  
Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
contrato licitado ou celebrado com contratação direta.
  
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos 
do art.162 da LLCA, calculada sobre o 
ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo 
acréscimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o 
caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na 
avaliação do Gestor do contrato.
§ 2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias 
corridos. 
§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 
descumprimento da obrigação.

  
Artigo 7º - Verificado o descumpriment
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora pod
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta resolução. 
  
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
  
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retira
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 
de licitar e contratar com a Admin
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.
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4. A falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica. 
5. A reincidência na infração; 
6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 
públicos ou satisfação de necessidade coletiva. 

São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. A falha escusável do licitante ou contratado; 
2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil id

3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 
4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracio

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 
não advenha grave dano à Administração. 

prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos 
do art.162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 
1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

acréscimo à do inciso I; 
Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o 

caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na 
avaliação do Gestor do contrato. 

Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias 

aso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 
descumprimento da obrigação. 

Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora pod
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
entualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retira
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.
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tante, de que é beneficiário de tratamento 

6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 

2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes 

3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 

4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 

prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos 
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 

 
sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o 
caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na 

Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias 

aso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 

o contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em 
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
entualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 
istração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 



 

  
Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) 
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
  
Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado d
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela 
contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do 
contrato deverá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo 
prazo. 
§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a 
aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando
seguinte ao término do prazo estabelecido.

  
II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar
  
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do 
artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:

I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista 
II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;
IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.
§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo im
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 
156 da LLCA. 

  
II. 4 – Da Declaração de Inidoneidade
  
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade se
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver 
justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do c
mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido o
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar
ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 
fraude de qualquer natureza.

  
III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
  
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da 
Unidade responsável pelo certame ou con
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 
137, § 4º, da LLCA. 
  
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma 
vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do 
licitante ou contratante decidir sobre o sancionamento.
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A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) 
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado d
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela 
contratada, da comunicação da recusa. 

O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do 
rá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo 

A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a 
aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido. 

Do Impedimento de Licitar e Contratar 

A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
te pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do 

artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:
por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;
por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;
por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 

Da Declaração de Inidoneidade 

A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver 
justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do c
mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido o
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA. 

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar
ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 
fraude de qualquer natureza. 

CIONATÓRIO 

A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da 
Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado. 

Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 

Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma 
vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade 
licitante ou contratante decidir sobre o sancionamento. 
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A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, 
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão 
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela 

O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do 
rá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo 

A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a 
e a mora a partir do primeiro dia útil 

A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
te pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do 

artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos: 
no inciso IV do art. 155; 

por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155; 
por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155; 

III do art. 155. 
Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 

prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 
pedirá o sancionado de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 

rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver 
justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do 
mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo inidôneo 
se comportamento inidôneo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 

A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da 

Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 

Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma 
vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 

recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade 



 

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unila
consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta.
  
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 
elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 
Autoridade Competente para fins de avaliação do seu processamento.
§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 
análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.
Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção 
de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
resolução será encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos 
termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí

  
Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, 
nos termos do inciso Ido § 6º do art. 156 da 
  
Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 
LLCA. 

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que 
deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida.
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrid
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

  
Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cont
  
Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação 
judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.
  
Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão
por parte da autoridade competente.
  
Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Not
Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 
atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” de
do Diário Oficial do Estado de São Paulo 
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais 
serão realizadas por meio das funcionali
ou em outro que venha a substituí
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Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 
consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta. 

Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de 
icitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
adas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

rtinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 

elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
sos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 

Autoridade Competente para fins de avaliação do seu processamento. 
Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 

dica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA. 
Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção 

de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
rá encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos 

termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la. 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
ração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 

Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, 
nos termos do inciso Ido § 6º do art. 156 da LLCA. 

Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 

que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que 
deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida.

Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrid
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA. 

Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação 
judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final 
por parte da autoridade competente. 

A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de 
Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 
atualizado para os fins a que se destina. 

Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio 
do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais 
serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações 
ou em outro que venha a substituí-lo. 
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Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
teral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 

Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de 
icitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

adas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 
elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

sos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 

Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção 
de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 

rá encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
ração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 

Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, 

Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 

que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que 
deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida. 

Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido 

A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação 

efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final 

A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
ificação ou na Autorização de Serviços ou de 

Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 

ste artigo, será efetuada por meio 
DOE, por 3 (três) vezes consecutivas. 

Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais 
dades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI 



 

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não 
ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medida
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.

  
Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.
  
Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos ter
  
Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 
patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
  
Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 
quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante 
comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de C
avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA.
  
Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.
  
Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades 
competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.
  
Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perant
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quant
requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 
como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

  
IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Artigo 32 - A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.
  
Artigo 33 - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA.
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Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não 
ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.

Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 

e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
imento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 

quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante 
comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que 
avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 

se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.

Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades 

ara fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
imento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quant

requisitos definidos neste artigo. 
A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 
de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 

Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 

HCFAMEMA. 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 01/01/2026 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 
Fone: (14) 3434-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Página 6 de 22 

Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não 
s para o registro do devedor no 

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 

da ciência da infração pela Administração, e 
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 

Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
mos do art. 159 da LLCA. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 

e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
imento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 

quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante 
iência e de Notificação, desde que 

se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA. 

sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades 

ara fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 

e a própria autoridade que aplicou a 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
imento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 

Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em relação aos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 



 

Assino o presente nos moldes do artigo 23 da Lei nº 10.261/1968.

Marília, na data da assinatura digital.

  

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
Superintendente em substituição do HCFAMEMA
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Marília, na data da assinatura digital. 

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO 
Superintendente em substituição do HCFAMEMA 
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MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA

 
 
 

ITEM MATERIAL 

01 
 
 
 

02 
 
 
 

03 
 
 
 

(...) 
 
 
 

  
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
- Nº ___________ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL
- Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 
Cargo/Função; email; telefone e procuração caso necessário)
 
 
 
 
 
  

ITEM: 
Quantidade: 
Unidade de Fornecimento (UF):
Descrição: 
Marca/Modelo/Referência: 
Fabricante: 
Forma de Apresentação: 
Embalagem: 
Nº do Registro da Anvisa (se for o caso):
Características técnicas: 
Procedência: 
Preço Unitário:  
Preço Total: 
Prazo de Entrega: ______________________________(não poderá ser superior 
a 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS 
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “Term
de Recebimento Definitivo” ou “recibo”.

Adaptado pelo Est
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ANEXO IV 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA
 
 

CÓDIGO 
CATMAT 

QUANTIDADE 
(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

VALOR 
UNITÁRIO

  
 

  
 

  
 

  
 

60 (sessenta) dias  
CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL

Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 
Cargo/Função; email; telefone e procuração caso necessário) 

Unidade de Fornecimento (UF): 

 

Nº do Registro da Anvisa (se for o caso): 

Prazo de Entrega: ______________________________(não poderá ser superior 
 a contados da retirada da nota de empenho).

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “Term
de Recebimento Definitivo” ou “recibo”. 
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MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 
  

  

  

  

CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL 
Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 

Prazo de Entrega: ______________________________(não poderá ser superior 
ada da nota de empenho). 

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “Termo 



 

MODELO(S) DE DECL

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE

 

Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante leg
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 
__________________/____ (Estado), interessado em participa
Processo n° _________/_____-__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados
casos previstos em lei: 
 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem
qualidade de integrante de equipe de
empresa que preste assessoria técnica.
 
DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a:
1 – Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade de Me
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
de Marília – FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 
2 – Profissional remunerado por cargo de chefia ou co
Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília 
FUMES. 
3 – Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços 
objeto desse processo de compras na Faculdade de Medicina de Marília 
Faculdade de Medicina de Marília –
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 
 
Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens 
indicados, durante o período de vigência desta decl
 
Esta declaração tem validade de 180 dias a contar da data de assinatura.
(Local e data). 
 

_______________________________
 (Nome/assinatura do representante legal)
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Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
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ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE 
(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante leg
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 
__________________/____ (Estado), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ________/______, 

__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

teresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a:
Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade de Medicina de Marília 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina 
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – FUMES. 

Profissional remunerado por cargo de chefia ou confiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 

Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços 
objeto desse processo de compras na Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das Clínicas da 

– HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília 
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – FUMES. 

Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens 
indicados, durante o período de vigência desta declaração. 

Esta declaração tem validade de 180 dias a contar da data de assinatura. 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

Cargo na empresa 
RG e CPF: 
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Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante legal da empresa 
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 

r do Pregão Eletrônico nº ________/______, 
__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

teresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a: 
dicina de Marília - FAMEMA, Hospital das 

HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina 

nfiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, 

FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – 

Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da 

dação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – 

Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens 



 

MINUTA DE 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
sede na rua Dr. Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata
o nº 24.082.016/0001-59, neste ato representado(a) pelo 
nomeado pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 
2025, inscrito no CPF sob o nº 093.398.827
considerando o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 
celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 
na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo às condições previstas no 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023
e em conformidade com as disposições a seguir
compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
ENDOVASCULAR E PROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO
detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do
Edital de Pregão Eletrônico nº 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada, fornece
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: ____________________ 

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

(se aplicável 
conforme 

    

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao p
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão ou entidade gerenciador
DE MARÍLIA – HCFAMEMA.

Adaptado pelo Est
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
rua Dr. Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata na cidade de Marília/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

, neste ato representado(a) pelo Vice-Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, 
nomeado pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 

o nº 093.398.827-33, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 
considerando o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 144.00003361/2026
celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos p
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 
na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legisl

e em conformidade com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
ROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO

detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do
Edital de Pregão Eletrônico nº 90074/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

ços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: ____________________ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário

    

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

gerenciadora será  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
HCFAMEMA. 
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DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA, com 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, 
nomeado pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 

no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 
144.00003361/2026-57, resolve 
dos preços do(s)fornecedor(es) 

indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 
, e demais preceitos da legislação aplicável, 

, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de PROTESE 
ROTESE VALVULAR EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO, conforme o 

detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do 
, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

ços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 
dor(es) e as demais condições ofertadas 

(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
 

resente registro de preços consta como anexo desta 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 



 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos
preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 
estudo técnico preliminar. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de
1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso

5.1.1. A contratação decorrente
instrumento contratual e serão observadas,
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponi
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados n
deverá ocorrer no prazo de validade d

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.4. As contratações respeitarão

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo 
existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
ou que tenha(m) mantido sua proposta original 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s
de reserva na hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) e
de contratação do(s)fornecedor(es)
demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
durante a vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item,ficará facultado à Administração 
convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos 
do adjudicatário concordar com 
nos termos da subdivisão acima
atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1
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Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponi
créditos orçamentários respectivos. 

contratação com os fornecedores registrados nesta ata 
no prazo de validade deste instrumento. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
Lei nº 14.133, de 2021. 

respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados n

de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo 
fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

ou que tenha(m) mantido sua proposta original - consiste na formação de cadastro
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

fase de apresentação de amostra(s) e a habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro 
de reserva na hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade 
de contratação do(s)fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da 
demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1. 

O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
durante a vigência desta ata de registro de preços. 

hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
ue trata o item 5.6, observado o disposto no referido item,ficará facultado à Administração 

os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
propostas pelo primeiro classificado. 

pótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado 

subdivisão acima, a Administração, observados o valor es
na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1, poderá: 
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ou entidades participantes do registro de 

Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 

O DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

1 (um) ano, contado a partir do 
1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

vigência estabelecida no próprio 
ntratação e a cada exercício 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

a ata de registro de preços 

poderão ser alterados, observado o art. 

es registrados nesta ata. 

de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo -ao se verificar a 
fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

ão de cadastro de reserva para o 

fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro 
fetuada(s) quando houver necessidade 

remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da 
demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 

O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
ue trata o item 5.6, observado o disposto no referido item,ficará facultado à Administração 

os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

aceitado cotar o objeto com preço igual ao 
nas condições propostas pelo primeiro classificado 

, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 



 

5.8.1.1. Convocar para negociação
original, quando houver
mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrara contrat
observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do incis
VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do 

b) em caso de criação, alteração ou ex
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s)
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 
respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos 
do último reajustamento dos preços desta ata
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos do último reajustamento. 

Vedação a acréscimo de quantitativos

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Quando, por motivo superveniente,
mercado, o órgão ou entidade gerenciadora

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, 
gerenciadora comunicará 
decorrentes da ata de registr
contratual, observado o disposto no art

7.1.2. O fornecedor será liberado do com
de penalidades administrativas
mercado. 
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para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua proposta 
, quando houver, na ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classifica
a negociação de melhor condição. 

 registrados implicará compromisso de fornecimento
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

contratação pretendida, desde que devidamente justificada

No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do incis

Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços pra
no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:

m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

os preços registrados nesta ata,observados os mesmos critérios estabelecidos 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços de eventual 

(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 
respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos 

s preços desta ata anterior à celebração da referida contratação
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços;

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior 
dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, 
comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
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que tenham mantido sua proposta 
m de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

fornecedores remanescentes, 
classificação, quando frustrada 

fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

justificada. 

No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
, nas seguintes situações: 

m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

observados os mesmos critérios estabelecidos 
para o reajustamento dos preços de eventual 

dos preços desta ata, somente caberá reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 
respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos 

anterior à celebração da referida contratação. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 

; 

tornar superior àquele praticado no 
convocará o fornecedor para negociar a sua redução. 

Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

realizem negociação com vistas à alteração 
 

ao item registrado, sem aplicação 
aso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 



 

7.1.2.1. Na hipótese prevista n
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancela
disposto no item 9.2, e 
vantajosa, caso, nas negociações a que alude 
cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado

7.2. Quando o preço praticado no
requerer ao órgão ou entidade
requisitos especificados no item 7.2.1

7.2.1. O requerimento a que alude o i
de: 

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
nesta ata; 

b) documentação comprobatória 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou en

b) o fornecedor deverá cumprir 
seu registro, nos termos do item 
aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021

7.2.3. Quando realizado o cancelamento d
órgão ou entidade gerenciador
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancela
9.2, e adotará as medidas cabíveis para
êxito nas negociações a que alude a subdivisão 

7.2.4. Quando forem com provados
gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, 
impacto causado pelos fatos supervenien
inicial; 
b) comunicará o novo preço 
desta ata de registro de preços
Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados n
poderão ser remanejadas pelo órgão ou en
participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 
órgãos ou entidades não par

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou en

b) de órgão ou entidade parti
adesão no item 4 deste instrumento
Lei nº 14.133, de 2021. 
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Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciador
edores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3

ade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, 
to no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção d

caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima
cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado

praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado
órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, 

requisitos especificados no item 7.2.1. 

O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado 

rova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 

documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço

Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Lei nº 14.133, de 2021. 
cancelamento do registro do fornecedora que alude a alínea “b” do item 7.2.2

gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa

a que alude a subdivisão acima. 

dos os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1

o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço 

o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
a ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 1

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dades previstas para os itens com preços registrados nesta a
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou en

do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 
não participantes, nas seguintes condições: 

cipante para órgão ou entidade participante; ou 

ticipante para órgão ou entidade não participante
adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art
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gerenciadora convocará os 
edores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

, observado o disposto no item 9.1.3. 

a ata de registro de preços, nos termos do 
obtenção de contratação mais 

subdivisão acima, os fornecedores do 
cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá 
a alteração do preço registrado, desde que observe os 

tem 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado 

rova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 

do preço registrado. 
Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

na ata sob pena de cancelamento do 
s sanções cabíveis, em especial 

a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 

a ata de registro de preços, nos termos do item 
obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha 

ns 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade 

praticados pelo mercado, no limite do 
tes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço 

verem firmado contratos decorrentes 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a ata de registro de preços 
dade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 

cipante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a 
os limites previstos no art. 86 da 



 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que 
considerado participante para 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora 
justificado pelo solicitante, 
sofrer redução dos quantitativos 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do 
no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 
mesmo artigo. 
9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência d
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
sendo vedadas novas contratações derivadas d

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar 
os fornecedores que compõem o cada
no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de pr
cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente,
registrados nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado

c) se não houver êxito nas negociações, n

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento d
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1
ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de rese
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

10.2. É da competência do 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pac
preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações
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dade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
ticipante para fins do remanejamento. 

dade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado
, se houver prévia anuência do fornecedor e do 

quantitativos informados. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este

escumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos

ão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou

sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021
no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 

a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar 
os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação

O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de pr
cancelamento do registro do fornecedor. 

órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente,
ata de registro de preços: 

or razão de interesse público; 

à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

e não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1

ento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a 

também se aplicam aos integrantes do cadastro de rese
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 
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dades que pretende contratar será 

remanejamento solicitado que seja 
fornecedor e do órgão ou entidade que 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

este: 

escumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
s pela Administração sem 

; ou 
Lei nº 14.133, de 2021, aplicada 

no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do 

, caso a penalidade aplicada ao 
a ata de registro de preços, o órgão ou entidade 

pela manutenção do registro de preços, 
a ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

será formalizado por despacho do 
 

o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar 
a ordem de classificação e o disposto 

O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

r, total ou parcialmente, os preços 

de caso fortuito ou força maior 

os termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

a Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
, garantidos o contraditório e a 

também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

a, garantidos o contraditório e a ampla 
tuado nesta ata de registro de 

, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 



 

10.3. É da competência do respectivo
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias 

10.4. O órgão ou entidade
ocorrências de que trata o item 9.1

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a c
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
decorrentes desta ata de registro de preços, observando

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
entidade interessada mediante a 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão
de informações e certificará a regularidade nos autos 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atua
hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do art

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de parti
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 
especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

11.2.5.1 a apresentação do(s) documento(s) que 
ou por ocasião da celebração da contratação
específica(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório menci
documentação que o integra como Anexo;

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativ
instrumento convocatório mencionado no item 1.1);

11.3. O fornecedor terá o prazo de 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, s
o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na
14.133, de 2021. 
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É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

suas próprias contratações. 

ntidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição

Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a c
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
ecorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra como An
instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico 
hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 

mativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008

Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de parti
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

presentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor
por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou

(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 
documentação que o integra como Anexo; 

a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativ
instrumento convocatório mencionado no item 1.1); 

O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, s
o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na
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órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a 
do pactuado nesta ata de 

registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

ou entidade gerenciadora as 
para a finalidade indicada nessa disposição. 

Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
se o disposto no item 5.9. 

A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
, cuja minuta integra como Anexo o 

Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 

ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
do processo, anexando a ele os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

lizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico 
hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 

não se realizar. 

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 

mativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. 
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 

Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

o fornecedor anteriormente 
, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) 

onado no item 1.1 ou na 

a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no 

) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar 
o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 



 

11.3.1. O prazo para formalização da contr
por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu 
envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 
subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicit
confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando
jurídica ali estabelecida as disposições da 

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 e seus Anexos e à sua propo

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da 
gerais dos contratos; 

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos 

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;

11.3.3.7. de que serão observados a
e as vedações constantes do 
único, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 
representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas
identificados,encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2
[se houver].  

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT

Representante(s) legal(is) do(s) 

TESTEMUNHAS: 
Adaptado pelo Est

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519

Fone: (14) 3434

formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração;

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu 
vio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 

subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor: 

de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 e seus Anexos e à sua proposta; 

de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990

de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021

de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;

de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025
e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo 

Lei nº 14.133, de 2021. 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

idade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) via(s)
achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 
representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas

se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2

Marília, xx de XXXX de 2026 

Assinaturas 

 

 
CONTRATANTE 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT 

Vice-Presidente 
Vice-Presidência do HCFAMEMA 

RG: 64.221.449-2 
CPF: 093.398.827-33 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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atação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração; 

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu 
vio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 

subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

ado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
 

de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação 

de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 

Lei nº 14.133, de 2021, e normas 
Lei nº 8.078, de 1990, e princípios 

de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

a Lei nº 14.133, de 2021; 

de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação; 

Decreto estadual nº 69.588, de 2025, 
, e dos artigos 14 e 48, parágrafo 

prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

) via(s), que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 
representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo 

se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - HC FAMEMA 

fornecedor(s) registrado(s) 



 

1- 

2- 
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Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

(se aplicável 
conformeEdi

    

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor:____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 
conformeEdit

al/ Aviso) 

(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso)
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Anexo VI.1 

 

Cadastro de Reserva 

 

classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Modelo 
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 
Unitário

     
 

 

 

cendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Fornecedor:____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

Modelo 
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário
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classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso)
  

cendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor:____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
 



 

 

 

MODELO DE 
 
 
AO  
 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA
 
Pregão (eletrônico):  nº .................../2025
 
Processo:   nº .........................../.......
 
Data de abertura:  ....../....../.........
 
Horário:  .....:...... Horas 
 
Local de entrega:  
 
SEDEX/CORREIO: RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 
080 (SETOR DE PROTOCOLO DO HCFAMEMA) 
  
TRANSPORTADORA: RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 
17519-080 (SETOR DE RECEBIMENTO DO HCFAMEMA. 
 
. 
 
Responsável pelo recebimento e assinatura do protocolo de entrega: 
_____________________ 
 
Horário para entrega: Segunda a Sexta feira das 08:00 às 16:00 horas, exceto feriados.
 
 
 
LICITANTE: ....... 
 
Item nº ... 
 
 
Descrição resumida do produto:.......................................................................................
 
Marca:................................................................................................................
 
Fabricante: ..................................................................................................................
 
Quantidade de amostras:..................................................................................
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ANEXO VII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA

nº .................../2025 

nº .........................../....... 

....../....../......... 

RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 - FRAGATA 
080 (SETOR DE PROTOCOLO DO HCFAMEMA)  

: RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 - FRAGATA 
EBIMENTO DO HCFAMEMA.  

Responsável pelo recebimento e assinatura do protocolo de entrega: 

Segunda a Sexta feira das 08:00 às 16:00 horas, exceto feriados.

ida do produto:.......................................................................................

Marca:................................................................................................................

..............................................................................................

Quantidade de amostras:..................................................................................
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 

FRAGATA - Marília/SP - 17519-

FRAGATA - Marília/SP - 

Responsável pelo recebimento e assinatura do protocolo de entrega: 

Segunda a Sexta feira das 08:00 às 16:00 horas, exceto feriados. 

ida do produto:....................................................................................... 

Marca:................................................................................................................ 

.............................................................................................. 

Quantidade de amostras:.................................................................................. 



 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE AMOS

CÓDIGO DO ITEM: __________
DESCRIÇÃO DO ITEM: _________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
LICITANTE: _________________________________________________________
MARCA/MODELO/CODIGO: _____________________________________________
ANVISA: ________________________________
 
 
Especificação Técnica do Produto: 
para confecção (Confronto do descritivo X análise visual, física da amostra).
 
Atende: Sim (  ) 
 Não (  ) 
 
Justifique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________
 
Conformidade Técnica: cumprimento das Normas Técnicas que se aplicam ao produto para a 
correta execução das funções prometidas, tais como: normas técnicas ABNT, legislação vigente, 
registros pertinentes, laudos oficiais, embalagem, rótul
aplicável). 
Atende: Sim (  ) 
 Não (  ) 
Justifique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_____________________________
_______________________________________________________________________
 
Funcionalidade: características específicas necessárias para o desempenho na finalidade que 
se propõe 
Atende: Sim (  ) 
 Não (  ) 
 
Justifique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
________________________________________
 
Efetividade: efeito obtido quando se está utilizando o produto durante os serviços de rotina 
informando os aspectos tais como: qualidade, rendimento, propriedade e características do 
material. (Quando aplicável). 
Atende: Sim (  ) 
 Não (  ) 
 
Justifique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
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ANEXO VII.1 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA 
 

__________ 
DESCRIÇÃO DO ITEM: _________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
LICITANTE: _________________________________________________________
MARCA/MODELO/CODIGO: _____________________________________________
ANVISA: ___________________________________________________________

Especificação Técnica do Produto: clara e precisa, finalidade do uso, matéria prima utilizada 
para confecção (Confronto do descritivo X análise visual, física da amostra).

_____________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

: cumprimento das Normas Técnicas que se aplicam ao produto para a 
correta execução das funções prometidas, tais como: normas técnicas ABNT, legislação vigente, 
registros pertinentes, laudos oficiais, embalagem, rótulo, validade, inspeção visual (Quando 

Justifique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

características específicas necessárias para o desempenho na finalidade que 

ique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

: efeito obtido quando se está utilizando o produto durante os serviços de rotina 
informando os aspectos tais como: qualidade, rendimento, propriedade e características do 

Justifique:_______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
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DESCRIÇÃO DO ITEM: _________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
LICITANTE: _________________________________________________________ 
MARCA/MODELO/CODIGO: _____________________________________________ 

___________________________ 

clara e precisa, finalidade do uso, matéria prima utilizada 
para confecção (Confronto do descritivo X análise visual, física da amostra). 

_____________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

________________ 

: cumprimento das Normas Técnicas que se aplicam ao produto para a 
correta execução das funções prometidas, tais como: normas técnicas ABNT, legislação vigente, 

o, validade, inspeção visual (Quando 

Justifique:_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

__________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

características específicas necessárias para o desempenho na finalidade que 

ique:_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

_______________________________ 

: efeito obtido quando se está utilizando o produto durante os serviços de rotina 
informando os aspectos tais como: qualidade, rendimento, propriedade e características do 

Justifique:_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 



 

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
 
Segurança: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico e a segurança dos 
pacientes, e a segurança e saúde dos colaboradores. (Quando aplicável).
Atende: Sim (  ) 
 Não (  ) 
 
Justifique:______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
____________________________________________
 
Parecer Final:____________________________________________________________
______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________
__________________________________________________________

: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico e a segurança dos 
pacientes, e a segurança e saúde dos colaboradores. (Quando aplicável). 

e:______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

Parecer Final:____________________________________________________________
______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________
Responsável: _____________________
Nome: __________________________
Cargo:__________________________
 
Data: ___/___/____. 
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_______________________________________________________________________ 
__________________________________________________________ 

: o uso do produto não pode comprometer o estado clínico e a segurança dos 
 

e:______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

___________________________ 

Parecer Final:____________________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

________________________________ 
Responsável: _____________________ 
Nome: __________________________ 
Cargo:__________________________ 



 

MODEL

AMOSTRA PREGÃO Nº XXX/202
 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA
 
ENDEREÇO:  
SEDEX/CORREIO: RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 
(SETOR DE PROTOCOLO DO HCFAMEMA)

TRANSPORTADORA: RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 
080 (SETOR DE RECEBIMENTO DO HCFAMEMA
 
 
Processo:   nº .........................../.......
 
LICITANTE: ....... 
 
Item nº .......................................... / Código de Refe
Marca/Modelo: ...............................................................................................
Quantidade de amostras:..................................................................................
 

 
*observação: Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como  protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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ANEXO VII.2 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA AS AMOSTRAS 

 

 

AMOSTRA PREGÃO Nº XXX/2025 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA

RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 - FRAGATA - Marília/SP 
(SETOR DE PROTOCOLO DO HCFAMEMA) 

Ou 
 

RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255 - FRAGATA 
080 (SETOR DE RECEBIMENTO DO HCFAMEMA.  

nº .........................../....... 

....................................... / Código de Referência ............................
Marca/Modelo: ...............................................................................................
Quantidade de amostras:..................................................................................

bservação: Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
rotótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 

Marília/SP - 17519-080 

FRAGATA - Marília/SP - 17519-

rência ............................ 
Marca/Modelo: ............................................................................................... 
Quantidade de amostras:.................................................................................. 

bservação: Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
rotótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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